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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

Deliberações

12.ª  Reunião  /  8.ª  Sessão  Extraordinária  realizada  a  2026/ 
/03/03

- Deliberação  n.º  075/AML/2026:

- Voto  n.º  012/03  (PCP) - Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  
de  Vítor  Dias - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PCP.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  / 
/  PAN - Abstenção:  CHEGA.

Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  de  Vítor  Dias

Faleceu,  no  passado  dia  26  de  fevereiro,  aos  80  anos,  Vítor  Dias,   
destacado  militante  comunista,  cuja  intervenção  no  Partido  
ficou  marcada  pelo  empenho  e  pelas  importantes  tarefas   
e  responsabilidades  que  desempenhou  ao  longo  da  sua  vida.

Vítor  Dias,  empregado  de  escritório,  nascido  em  Vila  Franca   
de  Xira  em  1945,  aderiu  ao  PCP  em  1973,  sendo  funcionário  
do  Partido  desde  1976.

Tendo  integrado  diversas  associações  culturais  e  desportivas  
do  concelho  de  Vila  Franca  de  Xira,  foi  dirigente  da  Associação  
de  Estudantes  da  Faculdade  de  Direito  de  Lisboa  entre  
1966  e  1967  e  membro  da  direção  da  Cooperativa  Livreira  
e  Cultural  «DEVIR».  A  partir  de  1969,  integrou  diversas  
estruturas  da  CDE  de  Lisboa,  pelo  qual  foi  candidato  
na  batalha  política  aquando  da  farsa  eleitoral  fascista   
de  1973,  participou  no  III  Congresso  de  Aveiro  e  foi  dirigente  
do  MDP/CDE  até  1976.  Militante  antifascista,  integrou   
a  luta  pela  democracia  e  a  liberdade  tendo  sido  preso   
pela  PIDE  a  6  de  abril  de  1974  e  libertado,  com  os  outros  
presos  políticos  de  Caxias,  em  27  de  abril.

Membro  do  Comité  Central  desde  o  IX  Congresso,  Vítor  Dias  
integrou  a  Comissão  Política  do  Comité  Central  do  PCP,  
de  maio  de  1990  até  2008.  Assumindo  diversas  tarefas,  
foi  responsável  pelo  trabalho  de  Informação  e  Propaganda  
Central,  autor  de  inúmeros  textos  na  imprensa  do  Partido  
e  ativo  participante  nas  diversas  batalhas  eleitorais  a  que  
o  Partido  foi  chamado.  Foi  ainda  membro  da  Assembleia  
Municipal  de  Vila  Franca  de  Xira,  no  primeiro  mandato  
autárquico  de  1976/1979.  Colaborou,  como  colunista,   
em  vários  jornais,  ao  longo  dos  anos,  e  apoiou  o  trabalho  
editorial  e  participou  em  sessões  de  esclarecimento  sobre   
o  regime  fascista  e  o  pós-25  de  Abril  em  escolas  e  noutras  
instituições  pela  URAP - União  dos  Resistentes  Anti-Fascistas  
Portugueses.  Nos  últimos  anos  manteve  uma  atenção   
à  situação  do  país  e  do  mundo  intervindo  com  a  sua  opinião   
a  partir  do  blogue  Tempo  das  Cerejas  de  que  era  autor.

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL Assim,  o  Grupo  Municipal  do  PCP,  propõe  que  a  Assembleia   
Municipal  de  Lisboa,  reunida  em  3  de  março  de  2026,  
delibere:

1)  Manifestar  profundo  pesar  pelo  falecimento  de  Vítor  
Dias,  prestando  homenagem  à  sua  vida,  guardando   
um  minuto  de  silêncio;

2)  Determinar  que  do  presente  Voto  seja  dado  conhecimento  
à  família  de  Vítor  Dias  e  ao  Partido  Comunista  Português.

- Deliberação  n.º  076/AML/2026:

- Voto  n.º  012/04  (PSD) - Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  
de  António  Casimiro - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
do  PCP.

Aprovado  por  unanimidade.

Pelo  falecimento  de  António  Casimiro

A  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  manifesta  o  seu  
profundo  pesar  pelo  falecimento  de  António  Casimiro,  desta- 
cado  cenógrafo  e  figurinista,  cuja  obra  marcou  de  forma  
indelével  o  teatro  português,  a  televisão  e  a  vida  cultural  
da  cidade  de  Lisboa.

Formado  na  Escola  de  Artes  Decorativas  António  Arroio  
e  na  Escola  Superior  de  Belas-Artes,  António  Casimiro  
construiu  um  percurso  artístico  de  excelência,  reforçado  
pela  sua  formação  internacional  em  Itália  e  França,  como  
bolseiro  da  Fundação  Gulbenkian  e  do  Governo  italiano.

Entrou  na  RTP  no  final  de  1958,  como  assistente   
de  Octávio  Clérigo,  iniciando  um  percurso  de  trinta   
e  sete  anos  como  cenografista  daquela  estação  pública,  
 vinte  dos  quais  como  cenografista  principal  e  dezoito  como   
chefe  do  Serviço  de  Cenografia.  Na  RTP  participou  em  programas   
que  marcaram  gerações  de  portugueses,  dos  musicais  
ao  teleteatro,  dos  concursos  aos  telejornais,  dos  grandes  
formatos  de  entretenimento  como  «1,  2,  3»  ou  «Jogos  Sem  
Fronteiras»,  ao  Totoloto,  ajudando  a  construir  a  memória  
coletiva  do  país  através  da  imagem  e  do  espaço  cénico.

Foi  responsável  pela  cenografia  de  produções  de  grande  
impacto  como  Os  Imigrantes  (1978),  Os  Maias  (1987),  Médico  
de  Família  (1997),  Jardins  Proibidos  (2000)  ou  Lusitana   
Paixão  (2002),  entre  muitas  outras,  contribuindo  decisiva-
mente  para  a  consolidação  da  ficção  televisiva  portuguesa.

No  teatro,  destacou-se  em  produções  como  Pedro,  o  Cru  (1966),   
Francisca  (1981),  com  realização  de  Manoel  de  Oliveira,  
A  Boa  Pessoa  de  Sezuan  (1984),  que  lhe  valeu  o  Prémio  
da  Revista  «Eles  e  Elas»  para  Melhor  Cenografia,  Casa  
de  Bonecas  (2007)  e  muitas  outras  encenações  que  enri-
queceram  a  vida  cultural  da  cidade.  A  sua  obra  foi  ainda  
reconhecida  pelo  Museu  Nacional  do  Teatro,  onde  esteve  
representado,  sublinhando  o  seu  lugar  na  história  das  artes   
performativas  portuguesas.

Paralelamente,  foi  professor  na  Escola  Superior  de  Teatro  
e  Cinema  e  na  Universidade  Aberta,  contribuindo  para   
a  formação  de  gerações  de  profissionais  e  para  a  qualificação  
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do  setor  cultural.  Participou  em  exposições  na  Europa   
e  representou  Portugal  na  9.ª  Quadrienal  de  Praga,  dando  
projeção  internacional  à  criatividade  nacional.

A  sua  colaboração  com  a  Sociedade  Portuguesa  de  Autores  
e  com  o  Teatro  Aberto  refletiu  o  seu  compromisso  com   
os  criadores  e  com  a  vitalidade  cultural  de  Lisboa.

António  Casimiro  deixa  um  legado  artístico  e  institucional  
de  enorme  relevância.  A  sua  obra  ajudou  a  moldar   
a  identidade  visual  da  televisão  portuguesa  e  a  enriquecer  
o  teatro  nacional,  contribuindo  para  afirmar  Lisboa  como  
cidade  de  cultura,  criação  e  liberdade  artística.

Assim,  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  reunida  em  
plenário,  delibera:

1 - Manifestar  o  seu  profundo  pesar  pelo  falecimento  
de  António  Casimiro;

2 - Endereçar  à  sua  família,  amigos  e  comunidade  artística,  
nomeadamente  à  Sociedade  Portuguesa  de  Autores,   
ao  Teatro  Aberto  e  à  RTP,  as  mais  sentidas  condolências  
e  o  presente  Voto  de  Pesar;

3 - Prestar  homenagem  pública  ao  seu  contributo  inesti- 
mável  para  a  cultura,  para  a  televisão  e  para  a  cidade   
de  Lisboa.

- Deliberação  n.º  077/AML/2026:

Tema  8:  Segurança,  Proteção  Civil,  Transição  Digital  e  Combate  à  Corrupção

Subtema:  Segurança

- Moção  n.º  012/02  (IL) - Indicadores  da  Sinistralidade  
Rodoviária  por  Município - Apresentada  no  âmbito   
do  Debate  de  Atualidade - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  
da  IL.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:   
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  / 
/  PAN - Abstenção:  PCP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  instar  o  Governo,  através  do  Minis-
tério  da  Administração  Interna  e  da  Autoridade  Nacional  
de  Segurança  Rodoviária,  a:

«1 - Implementar  uma  segmentação  territorial  mais  fina  
nos  relatórios  mensais  de  sinistralidade  rodoviária,  de  modo   
a  incluir,  de  forma  automática  e  pública,  o  detalhe  por  Muni- 
cípio,  permitindo  a  monitorização  de  cada  realidade  local;

2 - Abrir  a  informação  da  causalidade  e  das  vítimas  nessa  
segmentação  municipal,  por  forma  a  incluir  a  este  nível  
da  administração  local  indicadores  sobre  as  causas   
dos  acidentes  e  o  perfil  das  vítimas,  permitindo  que  cada  
Município  possa  intervir  e  tomar  decisões  políticas  com  
base  em  evidências;

3 - Garantir  que  os  Municípios  tenham  acesso  direto  e  digital   
aos  dados  brutos  de  sinistralidade  ocorridos  na  sua  juris- 
dição,  em  articulação  com  as  forças  de  segurança  (PSP/GNR),   
sem  dependência  de  desfasados  ciclos  anuais  de  publicação.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1772471042N5bNQ6qb6Iu37NT0.pdf).

- Deliberação  n.º  078/AML/2026:

- Proposta  n.º  043/CM/2026 - Aprovar  a  1.ª  Revisão  
do  Orçamento  de  2026  para  a  inscrição  do  saldo  
de  gerência  não  consignado  de  2025,  nos  termos  da  
proposta - Subscrita  pelo  Senhor  Vice-presidente  da  Câmara  
Municipal  Gonçalo  Reis.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP - Contra:  PS  /  LIVRE  
- Abstenção:  PCP  /  BE  /  PEV  /  PAN.

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  1.ª  Revisão  do  Orçamento  
de  2026  para  a  inscrição  do  saldo  de  gerência  não  consignado  de  2025

Pelouro:  Finanças.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Finanças  (DMF).

Considerando  que:

1 - A  inscrição  no  orçamento  em  vigor  do  saldo  de  gerência   
não  consignado  de  2025,  no  montante  de  79 788 532,02  euros,   
deve  ser  efetuada  em  sede  de  revisão  orçamental,  nos  termos  
do  ponto  8.3.1  do  POCAL  (Modificações  do  Orçamento),   
que  se  mantém  em  vigor  por  força  do  disposto  na  alínea  b)   
do  n.º  1  do  artigo  17.º  do  Decreto-Lei  n.º  192/2015,   
de  11  de  setembro [são  revogados  (…)  o  Decreto-Lei  n.º  54-A/ 
/99,  de  22  de  fevereiro,  alterado  pela  Lei  n.º  162/99,  
de  14  de  setembro,  pelos  Decretos-Leis  n.os  315/2000,  
de  2  de  dezembro  e  84-A/2002,  de  5  de  abril,  e  pela  
Lei  n.º  60-A/2005,  de  30  de  dezembro,  com  exceção  
dos  pontos  2.9,  3.3  e  8.3.1,  relativos,  respetivamente,   
ao  controlo  interno,  às  regras  previsionais  e  às  modificações  
do  orçamento];

2 - Nos  termos  do  n.º  5  do  artigo  40.º  da  Lei  n.º  73/2013,  
de  3  de  setembro,  na  sua  redação  atual,  o  saldo   
da  gerência  anterior,  no  momento  da  sua  integração,  
releva  na  proporção  da  despesa  corrente  que  visa  financiar   
ou  da  receita  que  visa  substituir;

3 - Os  reforços  realizados  em  rubricas  de  despesa  corrente  
perfazem  um  total  de  61 326 244  euros.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere  [nos  termos   
da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  Regime  Jurídico  
das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/ 
/2013,  de  12  de  setembro,  que  consagra  que  compete   
à  Câmara  Municipal  «elaborar  e  submeter  a  aprovação   
da  Assembleia  Municipal  as  opções  do  plano  e  a  proposta   
do  orçamento,  assim  como  as  respetivas  revisões»]  
submeter  à  Assembleia  Municipal  [competente  nos  termos   
da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  do  Regime  Jurídico  
das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/ 
/2013,  de  12  de  setembro,  que  consagra  aprovar  as  opções   
do  plano  e  a  proposta  de  orçamento,  bem  como  as  respe- 
tivas  revisões]  a  aprovação  da  1.ª  Revisão  ao  Orçamento  
de  2026,  que  integra  a  inscrição  do  saldo  de  gerência  não  
consignado  de  2025,  de  acordo  com  o  documento  em  anexo.
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- Deliberação  n.º  079/AML/2026:

- Proposta  n.º  002/Mesa/2026 - Constituição  do  Grupo  
de  Trabalho  «Fórum  Preparatório  da  Assembleia  das  
Crianças  de  Lisboa»,  nos  termos  da  proposta - Subscrita  
pela  Mesa  da  AML.

Aprovada  por  unanimidade.
 
Constituição  do  Grupo  de  Trabalho
«Assembleia  das  Crianças  de  Lisboa»

Considerandos:

1 - Encontra-se  consagrado  no  n.º  1  do  artigo  43.º-A   
do  Regimento  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  adiante  
designado  de  Regimento,  a  realização,  até  três  vezes  por  
ano,  da  Assembleia  das  Crianças  de  Lisboa  para  debater  
a  atividade  do  Município  e  questões  relacionadas  com   
a  cidade,  tendo  a  participação  de  crianças  deputadas,   
em  representação  das  freguesias  da  cidade  de  Lisboa,  
com  idades  compreendidas  entre  os  8  e  12  anos;  

2 - Na  reunião  da  Conferência  de  Representantes,  realizada  
no  passado  dia  23  de  fevereiro,  foi  apreciada  a  proposta  
do  Presidente  da  Assembleia  de  realização  de  um  fórum  
preparatório  da  Assembleia  das  Crianças  de  Lisboa,   
com  o  objetivo  de  promover  uma  maior  interação  entre   
as  crianças  deputadas  e  suplentes  das  diferentes  freguesias  
da  cidade,  bem  como  o  debate  entre  as  crianças  e  os  
representantes  dos  diferentes  Grupos  Municipais  sobre  
matérias  relacionadas  com  as  atribuições  do  Município,  
no  âmbito  de  temas  relevantes  para  o  superior  interesse  
da  criança  no  usufruto  da  cidade;  

3 - Em  conformidade  com  o  previsto  na  alínea  c)  do  n.º  1   
do  artigo  26.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais  
aprovado  no  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro   
na  redação  atual,  e  na  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  5.º  
do  Regimento,  compete  à  Assembleia  Municipal,  deliberar  
sobre  a  constituição  de  delegações,  comissões  ou  grupos   
de  trabalho  para  o  estudo  de  matérias  relacionadas  com   
as  atribuições  do  Município  e  sem  prejudicar  o  funciona-
mento  e  a  atividade  normal  da  Câmara  Municipal;

4 - De  acordo  com  o  disposto  no  n.º  2  do  artigo  74.º   
do  Regimento,  a  iniciativa  de  constituição  de  comissões  
pode  ser  exercida,  designadamente,  pela  Mesa.

Nestes  termos  e  ao  abrigo  das  disposições  legais  e  regimentais  
suprarreferidas,  a  Mesa  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  
propõe  à  Assembleia  Municipal  que  delibere  aprovar:  

a)  A  constituição  do  Grupo  de  Trabalho  com  a  designação   
de  «Assembleia  das  Crianças  de  Lisboa»  e  com  a  seguinte  
composição:  o  Presidente  da  Assembleia  Municipal,   
dois  Deputados  Municipais  a  indicar  pelos  Grupos  Muni-
cipais  do  PS,  do  PSD,  da  IL,  do  Chega,  do  PCP  e  do  CDS-PP   
e  um  Deputado  Municipal  a  indicar  pelos  Grupos  
Municipais  do  BE,  do  Livre,  do  PEV  e  do  PAN;  

b)  A  coordenação  dos  trabalhos  do  referido  Grupo  Municipal  
e  a  convocação  das  respetivas  reuniões  competem  ao  
Presidente  da  Assembleia  e,  nas  suas  faltas  ou  impedi-
mentos,  à  1.ª  Secretária;  

c)  Não  é  impeditivo  do  funcionamento  do  Grupo  de  Trabalho  
o  facto  de  algum  Grupo  Municipal  não  indicar  o  seu  
representante.

Tema  6:  Direitos  Humanos  e  Sociais  e  de  Inovação

Subtema:  Direitos  Humanos

- Deliberação  n.º  080/AML/2026:

- Recomendação  n.º  010/03  (PSD) - «Dia  Internacional   
da  Lembrança  em  Memória  das  Vítimas  do  Holocausto» 
- Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PSD.

Deliberada  por  Pontos:  Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  
com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  / 
/  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /  PAN - Abstenção:  PCP  /  PEV;  
Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  / 
/  PAN - Abstenção:  PCP  /  PEV;  e  Ponto  3 - Aprovado  
por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /  PSD  / 
/  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /  PAN - Abstenção:  
PCP  /  PEV.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Homenagear  todos  aqueles  que  tiveram  a  coragem  de  lutar   
contra  o  antissemitismo  e  de  defender  o  respeito  e  a  dignidade   
do  ser  humano  acima  de  todas  as  coisas;  pessoas  como  
por  exemplo  Aristides  de  Sousa  Mendes,  Carlos  Garrido  
Sampaio,  Alberto  Teixeira  Branquinho  ou  o  Monsenhor  
Joaquim  Carreira;

2 - Recomendar  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  a  criação   
e  disponibilização  de  uma  exibição  dedicada  à  memória   
das  vítimas  do  Holocausto  focada  em  imagens,  testemunhos  
e  objetos  dos  horrores  do  Holocausto  guardando  o  devido  
espaço  para  quem  corajosamente  se  apresentou  contra   
o  horror  do  Holocausto;

3.  Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  memória  das  vítimas  
do  Holocausto.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Subtema:  Direitos  Humanos  

- Deliberação  n.º  081/AML/2026:

- Voto  n.º  010/03  (CDS-PP) - Dia  Internacional  em  Memória   
das  Vítimas  do  Holocausto - Subscrito  pelo  Grupo  Muni-
cipal  do  CDS-PP.

Deliberado  por  Pontos:  Ponto  1 - Aprovado  por  unani-
midade;  e  Ponto  2 - Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Manifestar  o  seu  profundo  pesar  por  todas  as  vítimas  
do  Holocausto;
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2 - Prestar  homenagem  à  memória  das  vítimas,  reafirmando   
o  seu  compromisso  com  os  valores  da  dignidade  humana.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Subtema:  Direitos  Humanos  

- Deliberação  n.º  082/AML/2026:

- Recomendação  n.º  010/04  (BE) - Pelo  Dia  Internacional  
em  Memória  das  Vítimas  do  Holocausto - Subscrita  pelo  
Grupo  Municipal  do  BE.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  / 
/  PAN - Contra:  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  à  CML:

«1 - Saudar  o  Dia  Internacional  em  Memória  das  Vítimas   
do  Holocausto,  homenageando  todas  as  pessoas  perseguidas  
e  assassinadas  pelo  regime  nazi,  e  reafirmando  o  compro-
misso  de  Lisboa  para  com  a  defesa  dos  Direitos  Humanos,  
da  Democracia  e  da  justiça  histórica;

2 - Sublinhar  a  necessidade  de  vigilância  e  ação  pública  
perante  o  aumento  dos  crimes  de  ódio  e  da  violência  racial   
no  mundo,  na  Europa  e  em  Portugal,  reafirmando  a  impor- 
tância  da  educação  para  a  memória  como  instrumento   
de  prevenção  da  intolerância,  do  racismo  e  do  antissemitismo;

3 - Reforçar  o  empenho  do  Município  de  Lisboa  em  promover  
políticas  e  iniciativas  locais  de  combate  ao  racismo,   
ao  discurso  de  ódio,  à  discriminação  e  à  exclusão,  incen-
tivando  a  participação  de  escolas,  organizações  da  sociedade  
civil  e  instituições  culturais  em  ações  de  sensibilização  
e  educação  para  os  Direitos  Humanos;

4 - Apoiar  e  divulgar  iniciativas  comemorativas  e  pedagógicas  
desenvolvidas  em  Lisboa  no  âmbito  do  Dia  Internacional  
em  Memória  das  Vítimas  do  Holocausto,  colaborando  com  
instituições  educativas,  culturais  e  académicas  dedicadas  
à  memória  e  à  promoção  da  paz.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Subtema:  Direitos  Humanos  

- Deliberação  n.º  083/AML/2026:

- Moção  n.º  010/02  (PCP) - Dia  Internacional  em  Memória  
das  Vítimas  do  Holocausto  |  Homenagem  a  todas   
as  vítimas  do  nazi-fascismo  por  ocasião  dos  81  anos  
da  libertação  do  Campo  de  Concentração  de  Auschwitz 
- Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PCP.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  IL  /  PCP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  
CHEGA  /  CDS-PP - Abstenção:  PSD.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Recordar  e  homenagear  as  vítimas  do  nazi-fascismo,  
assim  como  todos  quantos  resistiram,  lutaram  e  derrotaram  
a  barbárie  nazi-fascista;

2 - Repudiar  o  branqueamento  do  fascismo  e  dos  seus  crimes,   
a  banalização  da  ideologia  fascista  e  a  promoção  de  forças   
de  cariz  fascista;

3 - Apelar  à  defesa  da  paz  e  da  democracia.». 

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Tema  4:  Ambiente  e  Estrutura  Verde  

Subtema:  Estrutura  Verde

- Deliberação  n.º  084/AML/2026:

- Voto  n.º  010/04  (CDS-PP) - Saudação  pelos  400  anos  
da  Tapada  da  Ajuda - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
do  CDS-PP.

Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  os  400  anos  da  Tapada  da  Ajuda,  reconhecendo  
o  seu  valor  histórico,  ambiental,  científico  e  cultural   
e  a  reafirmação  da  importância  da  defesa  e  valorização  
da  Tapada  da  Ajuda  enquanto  espaço  fundamental  para  
a  biodiversidade  de  Lisboa  e  para  as  gerações  futuras;

2 - Enaltecer  o  papel  do  Instituto  Superior  de  Agronomia  
e  de  todos  os  que  têm  contribuído  para  a  preservação  
e  valorização  deste  património.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Subtema:  Estrutura  Verde

- Deliberação  n.º  085/AML/2026:

- Voto  n.º  010/10  (PSD)  –  Saudação  pelos  400  anos  
da  Tapada  da  Ajuda - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
do  PSD.

Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Assinalar  e  saudar  os  400  anos  da  Tapada  da  Ajuda,  
reconhecendo-a  como  um  património  estratégico  de  Lisboa,  
fundamental  para  a  sustentabilidade  ambiental,  para   
o  conhecimento  científico  e  para  a  identidade  histórica  
da  cidade;
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2 - Reconhecer  o  contributo  do  Instituto  Superior  de  Agro-
nomia,  da  Universidade  de  Lisboa  e  de  todos  os  que,   
ao  longo  das  décadas,  asseguraram  a  continuidade  da  função   
científica,  pedagógica  e  ambiental  da  Tapada  da  Ajuda.». 

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

- Deliberação  n.º  086/AML/2026:

Tema  7:  Educação,  Juventude,  Desporto  e  Cidadania

Subtema:  Educação  

- Voto  n.º  010/05  (CDS-PP) - Saudação  pelo  reconhecimento  
de  Lisboa  como  Cidade  da  Aprendizagem  pela  UNESCO 
- Subscrito  pelo  Grupo  do  CDS-PP  e  PSD.

Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  a  cidade  de  Lisboa  pelo  reconhecimento  atribuído  
pela  UNESCO  como  “Cidade  da  Aprendizagem”;

2 - Reconhecer  o  contributo  de  todos  os  parceiros  envolvidos,  
públicos,  privados  e  do  setor  social,  na  construção  deste  
ecossistema  de  aprendizagem.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Tema  2 - Economia,  Turismo  e  Cultura

Subtema:  Cultura

- Deliberação  n.º  087/AML/2026:

- Voto  n.º  011/01  (PAN) - Saudação  a  Patrícia  Mariano,  
autora  do  mural  Calypso - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
do  PAN.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  
/  PAN - Contra:  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  a  pintora  Patrícia  Mariano  pela  sua  classificação  
no  concurso  de  Arte  Urbana;

2 - Saudar  todos  os  artistas  que  criaram  arte  pelas  ruas  
da  cidade  de  Lisboa  e  que  culminou  com  a  classificação  
de  Lisboa  como  a  3.ª  melhor  cidade  do  mundo  para  ver  
arte  urbana.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Subtema:  Cultura

- Deliberação  n.º  088/AML/2026:

- Voto  n.º  012/02  (BE) - Saudação  à  artista  Patrícia  
Mariano  e  à  distinção  internacional  de  Lisboa  como  
3.ª  melhor  cidade  para  apreciar  arte  urbana - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  BE.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  
/  PAN - Contra:  CHEGA.

O  Senhor  Deputado  Municipal  Edgar  Dinis  Jesus  Vaz  
(CHEGA),  não  participou  na  apreciação  e  votação  do  
Ponto  11  da  Ordem  de  Trabalhos  [Moção  n.º  012/01  (BE),   
Voto  n.º  012/01  (PAN)  e  Recomendação  n.º  012/01  (PCP)],   
por  ter  solicitado  escusa.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  a  artista  Patrícia  Mariano  pelo  reconhecimento  
internacional  do  mural  “Calypso”,  distinguido  como  uma  
das  melhores  obras  de  arte  urbana  do  mundo,  alcançando  
o  5.º  lugar  nas  distinções  da  Street  Art  Cities;

2 - Saudar  a  cidade  de  Lisboa  pela  distinção  como  3.ª  melhor   
cidade  do  mundo  para  apreciar  arte  urbana,  resultado   
do  dinamismo  criativo  da  comunidade  artística  e  do  investi-
mento  municipal  na  promoção  da  arte  no  espaço  público;

3 - Reafirmar  o  compromisso  da  cidade  de  Lisboa  com  a  valo- 
rização  da  arte  urbana,  apoiando  iniciativas,  artistas   
e  festivais  que  contribuam  para  o  enriquecimento  cultural  
da  cidade.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Tema  8:  Segurança,  Proteção  Civil,  Transição  Digital  e  Combate  à  Corrupção

Subtema:  Proteção  Civil

- Deliberação  n.º  089/AML/2026:

- Voto  n.º  012/01  (PAN) - Louvor  à  Proteção  Civil - Subscrito   
pelo  grupo  Municipal  do  PAN.

Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Louvar  a  Proteção  Civil,  e  todo  o  seu  trabalho  de  socorro   
e  assistência  a  pessoas  e  seres  vivos  em  perigo,  protegendo  
bens,  valores  culturais  e  ambientais  em  risco;  
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2 - Homenagear  as  forças  de  segurança  pública,  os  corpos  de  bombeiros  voluntários  e  sapadores,  as  Forças  Armadas,   
a  sociedade  civil,  seja  a  título  individual,  seja  constituída  através  de  associações  pela  sua  ação,  empenho  e  dedicação,  
no  apoio  às  pessoas,  sem  esquecer  evidentemente  o  papel  das  associações  zoófilas  e  de  resgate  animal,  nas  ações   
de  proteção  e  resgate  aos  animais  afetados;

3 - Manifestar  igualmente  o  seu  pesar  pelas  vítimas  e  pelas  suas  famílias,  a  par  do  número  de  perdas  da  vida  animal  
e  da  biodiversidade  em  resultado  destas  tempestades.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).

Subtema:  Proteção  Civil

- Deliberação  n.º  090/AML/2026:

- Recomendação  n.º  012/01  (PCP) - Pela  reparação  estrutural  e  reforço  da  manutenção  dos  equipamentos  
municipais  após  a  Depressão  Kristin - Apresentada  no  âmbito  dos  documentos  em  matéria  de  Proteção  Civil 
 - Subscrita  pelo  grupo  Municipal  do  PCP.

Deliberada  por  Pontos:  Pontos  1,  2  e  5 - Aprovados  por  unanimidade;  e  Pontos  3  e  4 - Aprovados  por  maioria,  
com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  à  CML  que:

«1 - Faculte  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  o  levantamento  integral  e  detalhado  dos  danos  verificados  em  todos  os  edifícios   
e  infraestruturas  municipais  na  sequência  da  depressão  Kristin  que  fundamentam  o  balanço  total  das  reparações  
necessárias,  apresentado  em  26  de  fevereiro  de  2026,  bem  como  o  calendário  de  execução  das  obras,  tanto   
as  de  natureza  estrutural  como  as  intervenções  de  carácter  provisório;

2 - Identifique  os  equipamentos  municipais  que  se  encontram,  à  data,  com  atividade  condicionada  ou  suspensa,  indicando  
as  razões  concretas  e  o  prazo  previsível  de  reposição  do  funcionamento  pleno;

3 - Reforce  de  forma  efetiva  as  equipas  e  meios  afetos  à  manutenção  preventiva  dos  edifícios  municipais,  garantindo  
capacidade  técnica  interna  adequada,  desenvolva  e  implemente  um  plano  municipal  estruturado  de  manutenção  preventiva  
e  adaptação  do  património  edificado  às  alterações  climáticas,  com  prioridades  claras  e  dotação  orçamental  própria;

4 - Assegure  a  clarificação  de  responsabilidades  e  a  atuação  proativa  do  Município  sempre  que  estruturas  privadas  
representem  risco  para  pessoas  e  bens;

5 - Garanta  a  audição  e  valorização  dos  trabalhadores  municipais,  enquanto  conhecedores  diretos  das  fragilidades  
existentes,  integrando  o  seu  contributo  na  definição  das  prioridades  de  intervenção.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1770380345M3mJZ3ni1Sh91LH6.pdf).
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